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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.327-A, DE 2008 

(Do Sr. Mendes Ribeiro Filho) 
 

Altera a redação do art. 21 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código de Processo Civil; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. REGIS DE 
OLIVEIRA). 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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   O Presidente da República faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - O Art. 21 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código 

de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

   “Art. 21 – Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, 

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre eles os honorários e as 

despesas, sendo vedada a compensação de honorários.” 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   O presente de lei tem o escopo de compatibilizar a redação do 

Art. 21 do CPC, com o disposto no Art. 23, da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 – 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (EOAB). A nova redação 

estabelecida para o Art. 21 do Código de Processo Civil assegura à advocacia o que 

já lhe defere o EOAB, Lei 8.906/94, editada posterior ao mesmo. 

   É importante salientar que os honorários atribuídos aos 

profissionais da advocacia representam a sua remuneração e, portanto, impregnado 

dos característicos de sustentação, própria e familiar.  

   Espero contar com acolhida dos meus Pares, eis que se trata de 

matéria encaminhada pela OAB, Seção do Rio Grande do Sul, em atenção ao pleito 

dos advogados gaúchos, através do Presidente Cláudio Pacheco Prates Lamachia. 

Sala das Sessões, em 19  de novembro de 2008. 

 

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I  

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DAS PARTES E DOS PROCURADORES  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção III  

Das Despesas e das Multas  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido,  o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários. 
 

Art. 22. O réu que, por não argüir na sua resposta fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito do autor, dilatar o julgamento da lide, será condenado nas custas a 

partir do saneamento do processo e perderá, ainda que vencedor na causa, o direito a haver 

do vencido honorários advocatícios. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 

sucumbência, pertencem ao advogado,  tendo este direito autônomo para executar a sentença 

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu 

favor. 
 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito 

que os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, 

concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação 

em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier. 

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários 

de sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou 

representantes legais. 

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual 

ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo 

aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer 

os concedidos por sentença. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 
 
  Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre deputado Mendes 
Ribeiro Filho que visa alterar a redação do art. 21 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil, no intuito de proibir especificamente a denominada 
“compensação de honorários”, estabelecendo que: “se cada litigante for em parte 
vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre eles os 
honorários e as despesas, sendo vedada a compensação de honorários”. 
  Como justificativa, o autor alega que “o projeto de lei tem o escopo de 
compatibilizar a redação do art. 21 do CPC, com o disposto no art. 23, da Lei nº 
8.906, de 04 de julho de 1994 – Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados 
do Brasil (EOAB). A nova redação estabelecida para o art. 21 do Código de 
Processo Civil assegura à advocacia o que já lhe defere o EOAB, Lei 8.906/94, 
editada posterior ao mesmo. É importante salientar que os honorários atribuídos aos 
profissionais da advocacia representam a sua remuneração e, portanto, impregnado 
dos característicos de sustentação, própria e familiar.” 
  É o relatório. 
 
II – VOTO DO RELATOR 
  De acordo com a alínea “a”, do inciso IV do art. 32, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, compete à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania o exame dos aspectos constitucionais, de juridicidade e técnica 
legislativa das proposições sujeitas à apreciação da Câmara e de suas Comissões. 
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Art. 32 – São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos 
campos temáticos ou área de atividades: 
IV – Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
a) Aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à 
apreciação da Câmara ou de suas Comissões. 

De outra parte, a alínea “d”, do inciso IV, do art. 32, do RICD, atribui à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania competência para apreciar 
projetos com matérias relacionadas às funções essenciais da Justiça, situação que 
se enquadra ao presente caso, por força do que dispõe o art. 133, da Constituição 
Federal. 

RICD 
Art. 32 - ... 
IV - ... 
d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à 
organização do Estado, à organização dos Poderes e às funções 
essenciais da Justiça. 
Constituição Federal 
Art. 133 – O advogado é indispensável à administração da justiça, 
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei. 
O projeto de lei em questão preenche o requisito da 

constitucionalidade, na medida em que está em consonância com o inciso I, do art. 
22, da Magna Carta, que atribui à União competência privativa para legislar, entre 
outras matérias, sobre direito processual civil. 

De igual forma, o instrumento legislativo escolhido, lei ordinária, é 
apropriado ao fim a que se destina. 

No que tange a juridicidade, a proposição está em conformação ao 
direito, porquanto não violam normas e princípios do ordenamento jurídico vigente. 

No que se refere à técnica legislativa, o projeto de lei vai ao encontro 
do disposto na LC 95/98. 

No mérito, o projeto de lei 4.327/08, sintetiza antigos e justos anseios 
dos profissionais do direito, no que se refere à matéria de honorários advocatícios. 

O projeto em tela proíbe a chamada “compensação de honorários”, na 
hipótese em que cada litigante for em parte vencedor e vencido. 
  Esse é o entendimento que prevalece na jurisprudência. 

“I – Deve-se compensar as custas e honorários advocatícios quando as 
partes restarem vencedoras e vencidas. 
 (AgRg nos EDcl no REsp 542.130/RS, Rel. Ministro  PAULO 
FURTADO, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 
13/11/2009) 
“I - Os honorários advocatícios devem ser compensados quando 
houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do 
advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria 
parte.” 
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 (AgRg no REsp 1136474/PR, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 13/11/2009) 

No mais, o projeto é louvável e deve prosperar. 

  Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa do Projeto de lei nº 4.327/08 e, no mérito, pela 
aprovação. 
            Sala das Comissões, 23 de novembro de 2009. 
   
                 Deputado Regis de Oliveira 
                        Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.327/2008, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Regis de Oliveira.       

  
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
       
Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha e Bonifácio de Andrada - 

Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Pannunzio, Carlos 
Bezerra, Ciro Nogueira, Efraim Filho, Emiliano José, Felipe Maia, Francisco Tenorio, 
Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, Indio da Costa, Jefferson Campos, 
João Almeida, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, Magela, Marçal Filho, Marcelo       
Itagiba, Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes       
Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paes Landim,       
Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Regis de Oliveira, Rubens Otoni, Sandra       
Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Themístocles Sampaio, Valtenir Pereira,       
Vieira da Cunha, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Arnaldo Faria de Sá, Chico 
Lopes, Décio Lima, Eduardo Amorim, Fernando Coruja, Hugo Leal, Jairo Ataide, 
João Magalhães, Luiz Couto, Major Fábio, Moreira Mendes, Ricardo Barros e Sergio 
Petecão.        
 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2009. 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


